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PARECER TÉCNICO DE AUDITORIA N°. 001/2016 
 

Senhor Secretário de Finanças, 

 

O Setor de Auditoria Interna e Suporte Setorial, no cumprir dos ditames legais, 

em especial o que dispõem os arts. 31 e 74 da Constituição Federal; art. 59 da 

Lei Complementar nº.101/2000; arts. 29, 70 e 76 da Constituição do Estado do 

Espírito Santo; art. 5° da Lei Municipal n°.873/2012; no exercício de suas 

funções específicas estabelecidas na Lei Municipal nº. 834, de 17 de fevereiro 

de 2012 e; atendendo ao despacho à fl. 45 dos autos, expede parecer técnico 

cerca do processo: 

 

Processo Administrativo nº. 5040/2015, apensado ao Processo Administrativo 

n°.2479/2014 

Requisitante: Cristina da Penha Fávero Rúdio - Professora  MaPA 

Data de Abertura Processo: 08 de abril de 2014 

Solicitação: Requer adicional de assiduidade 

 

1. Do relatório processual 

 

Cuidam os autos de requerimento administrativo apresentado pela servidora 

efetiva CRISTINA DA PENHA FÁVERO RÚDIO, objetivando incorporação 

de adicional de assiduidade, no patamar de 25% (vinte e cinco por cento) sobre 

o vencimento básico do cargo, a sua remuneração, balizada pelo art.106 da Lei 

Municipal n°.804/1993, in verbis: 
Art. 106 Após cada decênio ininterrupto de efetivo exercício 

prestado à Administração Direta do Município, o servidor em 

atividade terá direito a um adicional de assiduidade, em caráter 

permanente, correspondente a vinte e cinco por cento do 

vencimento básico do cargo. 

  

Superadas as questões de cunho legal pela douta Procuradoria Municipal, e 

apoiando-se assim na opinião de conformidade na concessão do benefício 

(fls.26-27), a Secretaria de Finanças solicitou a este setor a verificação dos 

valores informados à fls. 30-32 por meio de auditoria. 
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2. Recálculo 

 

Em relação aos cálculos apresentados 30-32 verifica-se inexatidão no que tange: 

 

1. inexistência de correção monetária dos valores devidos à requisitante, 

para a qual indica-se a utilização do VRTE estadual; 

2. lapso na data início do cálculo, que de certo deveria ser em 08/04/2014, 

data da primeira requisição do direito, ao invés de 30/06/2012. 

 

Com o objetivo de corrigir as inexatidões encontradas, apresenta-se no anexo 

único novo cálculo de valores pretéritos a serem pagos à requerente. 

 

3. Conclusões Recomendações  

 

Para fins de concessão do benefício recomenda-se que seja novamente 

consultada a Procuradoria para manifestar-se especificamente sobre as 

inexatidões encontradas e, após manifestação seja editado ato de concessão para 

que o setor de Recursos Humanos tenha legitimidade para fazer os devidos 

lançamento em folha de pagamento. 

 

Fundão, 03 de novembro de 2016. 

 

 

 

Leonardo de Lima Oliveira 

Auditor Interno 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FUNDÃO 

Processo nº 

5040/2015 

Página nº 

 

Carimbo / Rubrica 

 

______________________________________________________________________________________________  

Rua São José n.º 135, 1º andar, Centro - Fundão/ES - CEP: 29185-000 - Tel.: 3267.1428 Tel.Fax: 3267.1339 – Site: 

www.camarafundao.es.gov.br - E-mail: cmfes@camarafundao.es.gov.br 

 

ANEXO ÚNICO 

RECÁLCULO 

 

Competência  Base   Adicional 25%   Correção VRTE  

abr/14  R$    1.742,98   R$         435,75   R$          510,57  

mai/14  R$    1.742,98   R$         435,75   R$          510,57  

jun/14  R$    1.742,98   R$         435,75   R$          510,57  

jul/14  R$    1.742,98   R$         435,75   R$          510,57  

ago/14  R$    1.742,98   R$         435,75   R$          510,57  

set/14  R$    1.742,98   R$         435,75   R$          510,57  

out/14  R$    1.742,98   R$         435,75   R$          510,57  

nov/14  R$    1.742,98   R$         435,75   R$          510,57  

dez/14  R$    1.742,98   R$         435,75   R$          510,57  

13°/2014  R$    1.742,98   R$         435,75   R$          510,57  

jan/15  R$    2.323,97   R$         580,99   R$          638,68  

fev/15  R$    1.742,98   R$         435,75   R$          479,01  

mar/15  R$    1.742,98   R$         435,75   R$          479,01  

abr/15  R$    1.742,98   R$         435,75   R$          479,01  

mai/15  R$    1.742,98   R$         435,75   R$          479,01  

jun/15  R$    1.742,98   R$         435,75   R$          479,01  

jul/15  R$    1.742,98   R$         435,75   R$          479,01  

ago/15  R$    1.777,82   R$         444,46   R$          488,58  

set/15  R$    1.777,82   R$         444,46   R$          488,58  

out/15  R$    1.777,82   R$         444,46   R$          488,58  

nov/15  R$    1.777,82   R$         444,46   R$          488,58  

dez/15  R$    1.777,82   R$         444,46   R$          488,58  

13°/2015  R$    1.777,82   R$         444,46   R$          488,58  

jan/16  R$    1.777,82   R$         444,46   R$          444,46  

fev/16  R$    1.777,82   R$         444,46   R$          444,46  

mar/16  R$    1.777,82   R$         444,46   R$          444,46  

abr/16  R$    1.777,82   R$         444,46   R$          444,46  

mai/16  R$    2.370,43   R$         592,61   R$          592,61  

jun/16  R$    1.777,82   R$         444,46   R$          444,46  

TOTAL  R$  52.138,10   R$    13.034,52   R$     14.364,83  

 

 

 


